
 
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOLETIM INTERNO ESPECIAL 
 

23/09/2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 
MINISTRO ARI PARGENDLER



BOLETIM INTERNO 
 

ART. 15, § 2º DO REGIMENTO INTERNO 
 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 
Ministro ARI PARGENDLER Presidente 
Ministro FELIX FISCHER Vice-Presidente 
Ministro FRANCISCO Cândido de Melo FALCÃO Neto Corregedor-Geral 
Ministra LAURITA Hilário VAZ Membro Efetivo 
Ministro.LUIZ FUX Membro Efetivo 
Desembargador Federal OLINDO Herculano MENEZES Membro Efetivo 
Desembargador Federal PAULO Cesar Morais ESPÍRITO SANTO Membro Efetivo 
Desembargador Federal ROBERTO Luiz Ribeiro HADDAD Membro Efetivo 
Desembargador Federal VILSON DARÓS Membro Efetivo 
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO GURGEL de Faria Membro Efetivo 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Membro Suplente 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASKI Membro Suplente 
Ministro CASTRO MEIRA Membro Suplente 
Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO Membro Suplente 
Desembargadora Federal VERA LÚCIA LIMA Membro Suplente 
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE Membro Suplente 
Desembargador Federal ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO Membro Suplente 
Desembargador Federal MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS Membro Suplente 
 
Secretária-Geral 
EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BRASÍLIA-DF, 23/09/2010 BOLETIM INTERNO ESPECIA



 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
BOLETIM INTERNO ESPECIAL 

Art. 15, § DO REGIMENTO INTERNO 

3

PORTARIA 23 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Desempenho Funcional no âmbito do Conselho da 
Justiça Federal. 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA 
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º, alínea “b”, da 
Portaria 001, de 07 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Nº 162/2010 - CONSTITUIR Comissão de Avaliação de Desempenho 
Funcional, composta pelos servidores ALBA VALÉRIA GOMES PAZ 
(Presidente), MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, 
ALZIRA LÚCIA GUEDES FIDELIS, MARLI ROCHA PIRES DE ANDRADE 
(Membros Efetivos), e ÉRICO ALESSANDRO FAGUNDES (Membro 
Suplente), para atender ao disposto no art. 9º da Resolução n. 43, de 19 de 
dezembro de 2008. 

 
Eva Maria Ferreira Barros 

Secretária-Geral 


